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1ª CHAMADA PARA O SEMESTRE 2023.1

1. ABERTURA

1.1. A  Diretoria  Geral  do  Campus  Cabedelo  do  Instituto  Federal  de  Educaça�o,  Cie�ncia  e
Tecnologia da Paraí"ba - IFPB, FAZ SABER, por meio deste Edital, as condiço� es para realizaça�o
de matrí"cula dos candidatos classificados no Processo Seletivo para o Curso de Especializaça�o
em EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, modalidade presencial, para o primeiro
semestre do ano letivo de 2023, regido pelo Edital IFPB nº 05/2023, de 06/02/2023, e suas
posteriores retificaço� es.

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. A realizaça�o da matrí"cula dos candidatos classificados para o  primeiro semestre de
2023  implicará  o  conhecimento  e  a  tácita  aceitação  das  normas  e  das  condições
estabelecidas neste Edital e no edital de abertura da seleção , dos quais os candidatos na�o
podera�o alegar desconhecimento.

2.1.1. Esta�o  convocados  para  a  realizaça�o  da  matrí"cula  TODOS  OS  CANDIDATOS  que
constam da situaça�o de APROVADOS no Resultado Final do Edital nº 05/2023, de 06
de fevereiro de 2023, divulgado pela PRPIPG, disponí"vel no Portal do IFPB por meio
do seguinte endereço eletro� nico:
https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(255/RESULTADO/view

2.1.2. Tambe"m esta�o convocados para realizaça�o da matrí"cula candidatos da lista de ampla
concorre�ncia  que  constam  da  situaça�o  de  APROVADOS,  respeitada  a  ordem  de
classificaça�o  no  Resultado  Final,  para  preencher  as  vagas  reservadas  que  na�o
apresentaram candidatos inscritos, observado o Quadro 1 do Edital nº  05/2023, de
06  de  fevereiro  de  2023.  A  LISTA  COMPLETA  de  candidatos  convocados  para  a
realizaça�o de matrí"cula consta no ANEXO IV deste Edital.

2.2. Cabera"  aos  candidatos  realizar  a  leitura  e  o  acompanhamento  deste  Edital e das
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publicaço� es posteriores na pa"gina de editais no Portal do IFPB Campus Cabedelo, por meio do
endereço: https://www.ifpb.edu.br/cabedelo/editais/direcao-geral/2023. 

2.3. A matrí"cula dos candidatos classificados sera"  efetuada de forma exclusivamente remota
(online) nas datas, hora" rios e formatos estabelecidos no cronograma constante no Item 6 deste
Edital.

2.4. Os  candidatos que não entregarem a documentaça�o exigida para realizaça�o  da
matrí"cula no prazo  estabelecido  perderão o direito à vaga, sendo convocados os pro" ximos
candidatos para as vagas remanescentes, respeitando-se a ordem de classificaça�o.

2.5. Sob nenhuma hipótese será recebida documentação incompleta ou fora do prazo
estabelecido  neste  Edital  de  convocação,  salvo  nos  casos  previstos  em  regulamento
especí"fico.

2.6. Quando a matrí"cula for realizada por meio de PROCURAÇÃO, o procurador legalmente
constituí"do devera"  anexar, ale"m da procuraça�o,  o  seu  documento  de  identidade  e  co" pia
autenticada do documento de identidade do candidato convocado.

2.7. Quando a matrí"cula  for realizada pelo  RESPONSÁVEL LEGAL,  o  responsa"vel  devera"
apresentar seu documento de identidade e co" pia autenticada do documento de identidade do
candidato convocado.

2.8. Não  sera"  efetivada a matrí"cula de candidato estrangeiro sem o visto de permane�ncia
como estudante ou sem apresentar Registro Nacional de Estrangeiro (RNE) na condiça�o de
reside�ncia permanente, salvo os beneficiados por acordos de cooperaça�o internacional, e os
prazos de estada constantes nos documentos apresentados devem ser va" lidos.

2.9. Somente após o início do semestre letivo 2023.1 sera"  permitida a solicitaça�o, junto aE
Coordenaça�o  do  Curso,  de  aproveitamento  de  estudos  e/ou  reconhecimento  de
conhecimentos/compete�ncias  adquiridos,  em  conformidade  com  os  regimentos da Pro" -
Reitoria de Pesquisa, Inovaça�o e Po" s-Graduaça�o - PRPIPG do IFPB.

3.  DOS PROCEDIMENTOS DE MATRÍCULA

3.1.  O  processo  de  matrí"cula  dos  candidatos  aprovados  no  curso  de  Especializaça�o  em
EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE, para o semestre 2023.1, ocorrera"  em duas
fases:

a) Pre"-matrí"cula; e
b) Matrí"cula.

3.2. A  pré-matrícula dar-se-a"  de forma remota mediante o  upload, atrave"s de formula" rio
eletro� nico  disponibilizado  atrave"s  do link  https://forms.gle/jt1AGNqBh4D8CM6f9,
da documentaça�o ba" sica e da documentaça�o especí"fica (para os casos de ingresso por meio de
cotas), constantes nos subitens 5.1 e 5.2, na�o gerando imediatamente o ví"nculo do candidato
com a instituiça�o, implicando apenas em expectativa do direito aE  vaga.

3.3. A  matrícula consiste  na  efetivaça�o  do  ví"nculo  do candidato  com a  instituiça�o  apo" s
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ana" lise e aprovaça�o da documentaça�o apresentada no ato da pre" -matrí"cula e publicaça�o do
nome do candidato no Edital de Confirmaça�o de Matrí"cula, levando-se em conta as exige�ncias
contidas  no  edital  de  abertura  do  Processo  Seletivo  Simplificado  para  o  Curso  de  Po" s-
Graduaça�o  em  Educaça�o  Ambiental  e  Sustentabilidade (Edital  IFPB  nº  05/2023,  de
06/02/2023).

3.4. Apo" s ana" lise da documentaça�o apresentada pelo candidato, o IFPB publicara"  Edital de
Confirmação  de  Matrícula,  listando  os  candidatos  que  cumpriram  todos  os  requisitos
exigidos.

3.5. Os candidatos que na�o tiverem sua matrí"cula confirmada apo" s ana" lise podera�o entrar
com recurso contra a decisa�o,  conforme prazos e cronograma a ser divulgado no edital  de
confirmaça�o  de matrí"cula,  e devera�o  faze� -lo atrave"s  de formula" rio eletro� nico cujo link sera"
divulgado no referido edital de confirmaça�o de matrí"cula.

3.6. Apo" s ana" lise dos recursos, havendo deferimento do pedido de matrí"cula, sera"  publicado
o resultado da avaliaça�o dos recursos constando os nomes dos candidatos que obtiveram o
deferimento das matrí"culas apo" s os recursos.

4. DAS NORMAS PARA MATRÍCULA NO SISTEMA DE COTAS

4.1. Os  candidatos  classificados no  Sistema  de  Cotas  tambe"m estara�o  listados  nas  vagas
gerais, respeitando-se a somato" ria dos pontos obtidos e os crite"rios de desempate.

4.2. Na hipo" tese de  deferimento de matrícula de qualquer candidato convocado pelo
sistema de cotas,  o mesmo tera"  sua classificaça�o  nas listas de convocaça�o  dos candidatos
classificados nas vagas da ampla concorre�ncia desconsiderada.

4.3. Na hipo" tese de indeferimento de matrícula de qualquer candidato convocado pelo
sistema de cotas, seu nome permanecera"  classificado na listagem de vagas gerais na forma do
item 4.1, abrindo vaga na cota correspondente para o pro" ximo candidato classificado.

4.4. Sendo  convocado  para  as  vagas  gerais  nas  chamadas  subsequentes  se  for  o  caso,  o
candidato a que se refere o item 4.3 devera"  realizar a pre" -matrí"cula remota (online) no prazo
estipulado pelo Edital de Convocaça�o correspondente anexando toda a documentaça�o exigida
para a modalidade em questa�o.

4.5. O candidato convocado simultaneamente na lista da cota para o qual se inscreveu
e na listagem das vagas gerais em uma mesma chamada, devera"  comprovar os requisitos
necessa" rios para ingresso no sistema de cotas. Na hipo" tese do indeferimento na vaga da aça�o
afirmativa na qual concorre, podera"  ter matrí"cula confirmada na ampla concorre�ncia desde que
seja  comprovada  sua  documentaça�o  ba" sica  e  esteja  classificado  dentro  do  limite  de  vagas
existentes em sua chamada/convocaça�o, abrindo a vaga na cota correspondente ao pro" ximo
classificado.

4.6. Caso  o  candidato  convocado  simultaneamente  na  lista  da  cota  para  o  qual  se
inscreveu e na listagem das vagas gerais em uma mesma chamada opte por enviar apenas
a documentaça�o ba" sica comum para todos os candidatos (ampla concorre�ncia e cotas) estara"
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automaticamente abdicando de sua concorre�ncia na cota para qual foi contemplado. Assim,
tera"  sua manifestaça�o de interesse considerada apenas para a ampla concorre�ncia, podendo ou
na�o obter confirmaça�o de matrí"cula, desde que seja deferida sua documentaça�o ba" sica e esteja
classificado dentro do limite de vagas existentes em sua chamada, dessa forma abrindo a vaga
na cota correspondente ao pro" ximo classificado.

4.7. O candidato do sistema de cotas convocado primeiramente na listagem de vagas gerais,
caso obtenha confirmaça�o de matrí"cula, tera"  sua convocaça�o na lista dos candidatos na cota
desconsiderada.

4.8. Candidatos(as) autodeclarados indígenas optantes por cotas raciais devera�o anexar
a documentaça�o de comprovaça�o do pertencimento e" tnico no  momento da pré-matrícula,
conforme  item  6.2.2.1  deste  Edital.  A  documentaça�o  sera"  analisada  pela  Banca  de
Heteroidentificaça�o.

4.9. Candidatos(as) autodeclarados negros (pretos e pardos) optantes por cotas raciais
devera�o obrigatoriamente participar do procedimento de Heteroidentificaça�o, conforme escala
de atendimento divulgada no  Edital de Convocação para as Avaliações da Comissão de
Heteroidentificação Racial.

4.10. O Edital de Convocação para a Banca de Heteroidentificação  Racial sera"  publicado
pelo Campus Cabedelo, conforme cronograma constante no item 7.

4.10.1. O candidato e"  o responsa"vel por acompanhar a publicaça�o do Edital de Convocaça�o
que informara"  o dia, hora" rio e condiço� es de comparecimento para o procedimento de
Avaliaça�o da Comissa�o de Heteroidentificaça�o Racial, que ocorrera"  de forma remota.

5. DA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA E DAS CONVOCAÇÕES SEGUINTES

5.1. Os candidatos que constarem no Edital  de Confirmaça�o de Matrí"cula,  publicado pela
Pro" -Reitoria  de  Pesquisa,  Inovaça�o  e  Po" s-graduaça�o/Direça�o  Geral  do  Campus  Cabedelo,
estara�o automaticamente matriculados no curso,  sendo o registro efetivo destes candidatos
realizados pela Coordenaça�o de Controle Acade�mico (CCA) do Campus Cabedelo, ofertante do
curso; ou conforme regulamento da UAB e da DED do IFPB.

5.2. Existindo vagas na�o preenchidas apo" s o te"rmino das matrí"culas da 1ª Chamada, o IFPB,
por meio da Pro" -Reitoria de Pesquisa,  Inovaça�o e Po" s-Graduaça�o/Direça�o Geral do Campus
Cabedelo,  podera"  publicar  Edital  de  Convocaça�o  de  2ª  chamada  para  manifestação  de
interesse em matrícula.

5.2.1. Objetivando dar celeridade aE s matrí"culas, o Edital para manifestaça�o de interesse em
matrí"cula contara" ,  quando houver, com um quantitativo de candidatos convocados
superior ao nu" mero de vagas restantes,  visando a  formaça�o de listas de espera por
modalidade de concorre�ncia, quando for o caso.

5.3. A  manifestação  de  interesse  em  matrícula gera  expectativa  de  direito  à  vaga,
estando sua efetivaça�o condicionada aE  ana" lise e aprovaça�o da documentaça�o apresentada, bem
como ao nu" mero de vagas disponí"veis por modalidade e aE  ordem de classificaça�o obtida pelo
candidato no processo seletivo (crite"rio de desempate).
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5.4. Este processo seletivo refere-se ao ingresso no semestre letivo 2023.1, na�o podendo ser
utilizado como forma de ingresso para semestres posteriores.

5.5. Em cumprimento ao Decreto Federal nº 3.298/99 (que trata da polí"tica nacional para
integraça�o da Pessoa Portadora de Deficie�ncia) e ao disposto na Su" mula nº 45 da Advocacia
Geral  da  Unia�o  (que  estende  ao  Portador  de  Visa�o  Monocular  os  efeitos  do  decreto
supracitado),  as  vagas  destinadas  aE s  pessoas  com deficie�ncia  (PcD) na�o  ocupadas somente
sera�o  remanejadas  para  a  ampla  concorre�ncia  caso na�o  venham a  ser  preenchidas  apo" s  a
convocaça�o de todos os candidatos desta aça�o afirmativa.

5.6. As vagas destinadas a outras modalidades de aço� es afirmativas, quando ofertadas e que
na�o forem ocupadas nesta chamada permanecera�o reservadas a este pu" blico, sendo somente
remanejadas para a ampla concorre�ncia caso na�o venham a ser preenchidas apo" s a convocaça�o
de todos os candidatos desta aça�o afirmativa.

6. DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. A  documentação básica (obrigato" ria para todos os candidatos) para a realizaça�o da
matrí"cula consiste em:

a) Formula" rio de matrí"cula (Anexo I);
b) 01 (uma) foto 3x4, colorida e recente;
c) Certida�o de Nascimento ou de Casamento;
d) Documento** Oficial de Identificaça�o - constando foto e data de expediça�o;
e) Cadastro de Pessoa Fí"sica (CPF);
f) Diploma ou Certificado e Histo" rico Escolar de Conclusa�o do Ensino Superior;
g) Certida�o  de  Quitaça�o  Eleitoral  –  somente  para  os  candidatos (as) maiores de 18

(dezoito) anos de idade;
h) Certificado de Alistamento Militar (CAM) ou Certificado de Dispensa de Incorporaça�o

(CDI) – somente para candidatos do sexo masculino maiores de 18 (dezoito) anos de
idade;

i) Declaraça�o de veracidade das informaço� es prestadas (Anexo II)

ATENÇÃO:
* É necessário digitalizar os documentos de forma legível e na sua totalidade, pois documentos ilegíveis 
e/ou incompletos não serão aceitos em nenhuma hipótese;
** São considerados documentos oficiais de identidades as carteiras expedidas pelos Comandos Militares,
pelas  Secretarias  de  Segurança,  pelos  Corpos  de  Bombeiros,  pelas  Polícias  Militares,  pelos  órgãos
Fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.) Carteira de Identidade (RG), Carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS),  Carteira de Órgão ou Conselho de Classe (OAB, CRM, CRP. Etc.),
Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, Passaporte, Carteiras expedidas por
órgão público que por Lei Federal valem como identidade;
***  Nos  casos  de  pré-matrícula  por  meio  de  procuração,  o  procurador  legalmente  constituído  para
realização da pré-matrícula deverá observar o item 2.6 bem como anexar, além dos documentos citados
acima, a procuração específica (PÚBLICA OU PARTICULAR com firma reconhecida);
****  Caso  o  candidato  aprovado  seja  menor  de  idade,  a  pré-matrícula  deverá  ser  realizada  por  seu
responsável legal, que deverá anexar no ato da pré-matrícula remota (online), em campo próprio, cópia de
seu documento de identificação oficial com foto.

                                                                            5 │Pa" gina



IMPORTANTE: Caso o candidato concorra às vagas destinadas às modalidades de ações afirmativas, além
dos documentos citados no subitem 5.1, deverá apresentar a documentação específica (ver subitem 5.2)
conforme sua modalidade de cota, sob pena de perder o direito à vaga.

6.2. A  documentação  específica,  exigida  apenas  para  os  candidatos  que  optarem pelo
ingresso por meio das cotas, consiste em:

6.2.1. Documentaça�o  especí"fica  –  pessoas  com  deficie�ncia  (PcD):  atestado  médico
indicando  o  tipo,  grau  ou  nível  de  necessidade,  com  referência  ao  código
correspondente  à  Classificação  Internacional  de  Doença  (CID).  A  deficie�ncia
mencionada  no  atestado  me"dico  devera"  abranger  alguma  das  categorias
especificadas pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ou na Su" mula nº 45
da Advocacia-Geral da Unia�o (portador de visa�o monocular).

6.2.2. Documentaça�o  especí"fica  –  pessoas  autodeclaradas  pretas,  pardas  ou  indí"genas
(PPI): autodeclaração na qual o candidato se autoafirma pertencente a uma das
raças/cor e/ou grupos étnicos contemplados pela Lei nº 12.711/2012 – pretos,
pardos ou indígenas (Anexo III).

6.2.2.1. Os candidatos(as) autodeclarados indígenas deverão anexar declaração
de cor/raça e de vínculo com comunidade indígena a qual pertence o(a)
candidato(a) ou Registro Administrativo de Nascimento Indígena (RANI).
A  documentaça�o  sera"  avaliada pela  Comissa�o  Local  de  Heteroidentificaça�o,
conforme o cronograma deste Edital.

6.2.2.2. Os candidatos autodeclarados negros (pretos e pardos) sera�o avaliados pela
Comissa�o  Local  de  Heteroidentificaça�o,  de  modo  que  possa  ser  aferida  a
condiça�o  declarado(a)  pelo(a)  candidato(a).  O candidato e"  responsa"vel  por
acompanhar  a  publicaça�o  do  Edital  de  Convocaça�o,  conforme  cronograma
deste  Edital  –  ver  item  7,  que  definira"  as  condiço� es,  data  e  hora" rio  de
apresentaça�o aE  Comissa�o Local de Heteroidentificaça�o.

6.2.2.3. O procedimento de Heteroidentificaça�o sera"  realizado conforme Resoluça�o AR
01/2022 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB alterada pela  Resoluça�o  AR
22/2022 – CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 21 de junho de 2022, por
meio do qual:

I. Os candidatos que se autodeclararam negros (pretos e pardos) e indí"genas
sera�o convocados por meio de edital especí"fico e devera�o ser avaliados pelos
membros da Comissa�o Local de Heteroidentificaça�o, de modo que possa se
aferida a condiça�o declarada pelo(a) candidato.

II. O  processo  de  aferiça�o  dos(as)  candidatos(as)  autodeclarados  negros
(pretos  e  pardos) sera"  realizado  atrave"s  da  apresentaça�o  presencial  do
candidato  perante  aE  Comissa�o  Local  de  Heteroidentificaça�o,  que  utilizara"
crite"rios fenotí"picos como para�metro de ana" lise e validaça�o, a partir do qual
sera"  emitido  um  parecer  que  deferira"  ou  indeferira"  a  condiça�o  declarada
pelo(a) candidato(a);

III. O processo de aferiça�o dos(as) candidatos(as) autodeclarados indígenas se
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realizara"  por  meio  da  avaliaça�o  do  pertencimento  e"tnico,  atrave"s  da
apresentaça�o  de  declaraça�o  de  cor/raça  e  de  ví"nculo  com  comunidade
indí"gena  a  qual  pertence  o(a)  candidato(a)  ou  Registro  Administrativo  de
Nascimento Indí"gena (RANI), a partir do qual sera"  emitido um parecer que
deferira"  ou indeferira"  a condiça�o declarada pelo(a) candidato(a).

IV. Os crite"rios a serem aplicados na realizaça�o dos procedimentos de apuraça�o
de heteroidentificaça�o levara"  em consideraça�o o disposto na a Lei nº 11.892,
de  29  de  dezembro  de  2008,  que  institui  a  Rede  Federal  de  Educaça�o
Profissional, Cientí"fica e Tecnolo" gica, cria os Institutos Federais de Educaça�o,
Cie�ncia  e  Tecnologia  e  da"  outras  provide�ncias;  o  disposto  na  Lei  nº
12.711/2012, da Preside�ncia da Repu" blica, alterada pela Lei nº 13.409/2016,
que fixou cotas para candidatos oriundos de escola pu" blica e em proporça�o aE
populaça�o de pretos, pardos e indí"genas da unidade da federaça�o no qual se
encontra  a  Instituiça�o  Federal  de  Ensino;  pelo  Decreto  Presidencial  nº
7.824/2012; pela Portaria Normativa nº 18/2012, do Ministe"rio da Educaça�o;
pela  Portaria  Normativa  nº  04/2018,  do  Ministe"rio  do  Planejamento,
Desenvolvimento e Gesta�o, o Estatuto da Igualdade Racial instituí"do pela Lei
nº 12.288/2010, da Preside�ncia da Repu" blica; o Estatuto do IFPB, com base
no artigo 16, inciso I e no artigo 17, incisos I e XVI; o contido no processo nº
23381.003375.2022-11  do  IFPB.  Tambe"m  estara�o  em  consona�ncia  com  a
Resoluça�o  AR  01/2022  -  CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB,  de  21  de
janeiro  de  2022  alterada  pela  Resoluça�o  AR  22/2022  –
CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de 21 de junho de 2022.

V. O candidato é o responsável por acompanhar a publicação do Edital de
Convocação,  dia  e  horário  de  comparecimento  para  as  avaliações  da
Comissão de Heteroidentificação Racial.

6.3. Os  candidatos  devera�o  observar  os  itens  5.1  e 5.2 (documentação  básica  e
documentação  específica,  respectivamente),  os  quais  mencionam  que  e"  necessa" rio
apresentar toda a documentaça�o exigida e que na�o sera"  aceito, em nenhuma hipótese, pedido
de matrí"cula com documentaça�o incompleta, implicando na perda do direito de concorrer à
vaga pretendida, conforme Item 2.4 deste Edital.

7. DAS DATAS PARA MATRÍCULA (1ª CHAMADA) – PERÍODO 2023.1

Evento Período
Pré-Matrícula 09 a 13/03

Ana" lise da Documentaça�o 09 a 16/03
Publicaça�o do Edital de Convocaça�o para

Avaliaça�o da Comissa�o de Heteroidentificaça�o
14/03

Perí"odo de Avaliaça�o pela Comissa�o de
Heteroidentificaça�o

16/03

Resultado da Ana" lise Documental e da
Heteroidentificaça�o

17/03

Perí"odo de Recursos 21/03

Confirmação de Matrícula 22/03

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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8.1. Caso seja comprovada falsidade nas informaço� es prestadas pelo candidato no ato da
matrí"cula,  verificada  a  qualquer  tempo,  a  matrí"cula  sera"  imediatamente  cancelada,
respeitando-se o contradito" rio e a ampla defesa, sem prejuí"zo aE s medidas administrativas e
legais cabí"veis.

8.2. A na�o observa�ncia das disposiço� es e instruço� es contidas neste Edital,  pelo candidato
classificado, acarretara"  perda do direito a concorrer aE  vaga para a qual ele foi pre" -classificado
nesta etapa.

8.3. Sera�o  divulgados,  sempre  que  necessa" rio,  editais,  normas  complementares  e  avisos
oficiais  sobre  o  Processo  Seletivo  de  que  trata  este  Edital,  sendo  de  responsabilidade  do
interessado  fazer  o  devido  acompanhamento  dessas  publicaço� es  e  avisos  nas  pa"ginas
eletro� nicas do IFPB e do Campus Cabedelo (www.ifpb.edu.br e www.ifpb.edu.br/cabedelo)
e do Portal do Estudante (https://estudante.ifpb.edu.br/).

8.4. Este  Edital  estara"  disponí"vel  na  Pa"gina  Oficial  do  IFPB  Campus  Cabedelo
(https://www.ifpb.edu.br/cabedelo/editais/direcao-geral/2023)  e/ou  no  Portal  do
Estudante do IFPB.

8.5. Na hipo" tese de haver necessidade de alteraça�o de qualquer das disposiço� es  fixadas
neste Edital, a Diretoria Geral do Campus Cabedelo do IFPB fara"  a comunicaça�o por meio de
nota oficial,  divulgada pelo site do IFPB, constituindo tal  documento parte integrante deste
Edital.

8.6. Os casos omissos sera�o solucionados pelo IFPB.

Cabedelo, 09 de março de 2023.

(assinado no original)
Turla Alquete

Diretora Geral do IFPB Campus Cabedelo
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS CABEDELO 

 

ANEXO I 
Formulário de Pré-Matrícula 

(Preencher todos os campos de forma legível) 
 

 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 

 
Comprovante de Pré-matrícula 

Curso:  

  / /20   
 

Funcionário 

Nome: 

Período Letivo: 

  

 
Fotografia 

Coloque o nome no 
verso 

 

DADOS CADASTRAIS DO ESTUDANTE  

Curso: Presencial EaD Turno: Matutino Vespertino   Noturno    Integral 

Nome: CPF: D. de Nascimento: 

Endereço: Nº Complemento (Edf., Apto) 

Bairro/ Distrito: CEP: - Cidade: UF: 

Sexo    M   F Etnia: Branca Parda Negra Amarela Indígena E-mail: 

Celular ( ) Tel. Resid. ( ) Nacionalidade: Estado Civil: Nº de Filhos: 

Profissão: T. Sanguíneo: Naturalidade: UF: Grau de Instrução: 

Pessoa com Deficiência –PcD 

Sim Não Caso afirmativo, identifique: Física Visual Auditiva Mental Múltipla Outra     

Certidão de Nascimento/ Casamento (nº, folha e livro) RG: Órg. Exped. Data de Exped.: Est. Civil dos Pais: 

Pai falecido Mãe falecida Com quem o aluno reside            

Sim    Não Sim Não Pai Mãe   Esposo(a) Sozinho(a) Parentes Outros      

Renda Bruta Familiar (R$) Nº de Membros da Família Renda Per capita (R$) * Instituição Educacional de Origem 

Benificiário(a) de Programa de Transferência de Renda  Cotista**: SIM NÃO Caso afirmativo, identifique:    

Sim Não Se SIM qual?:    EEP |RENDA ≤1,5    1,5≥ | PPI DEC. não DEC.    

Ano de Conclusão do Ensino: Tipo de Escola: Pública Privada Urbana Rural 

OBSERVAÇÃO 
O aluno, neste ato, fica ciente que, deverá manter atualizados seu endereço, telefones, e-mails e demais dados cadastrais, junto a esta Instituição 

de Ensino, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes da não atualização destas informações. 

DECLARAÇÃO 
1. DECLARO, para fins de direito, não possuir existência de vínculo na condição de estudante em outra Instituição de Ensino Superior Pública, 
conforme determina a Lei nº 12.089, de 11 de novembro de 2009 (para matrícula em cursos de nível superior). 
2. DECLARO, para fins de direito, sob as penas da lei, que as informações e os documentos que apresento para pré-matrícula no IFPB, relativa ao 

ano letivo de 20  , são fiéis à verdade e condizentes com a realidade dos fatos. Fico ciente, portanto, que a falsidade desta declaração configura- 

se em crime previsto no Código Penal Brasileiro e passível de apuração na forma da Lei. 

Responsável pelo aluno (se menor de idade ou por procuração) 

 

Assinatura 
 

CPF:  Tel. (   )   

 
  ,  /  /    

 

 

Assinatura do Aluno 

 

Cotista:  SIM  NÃO Caso afirmativo, identifique:  PCD /  PPI 

licio.costa
Texto digitado
88888

licio.costa
Texto digitado
888

licio.costa
Texto digitado
98888

licio.costa
Texto digitado
8888888

licio.costa
Texto digitado
88888888

licio.costa
Texto digitado
88888888

licio.costa
Texto digitado
88888888

licio.costa
Texto digitado
888888888

licio.costa
Texto digitado
888888888

licio.costa
Texto digitado
888888888

licio.costa
Texto digitado
88888888

licio.costa
Texto digitado

licio.costa
Texto digitado
9

licio.costa
Texto digitado

licio.costa
Texto digitado

licio.costa
Texto digitado

licio.costa
Texto digitado



ANEXO II

DECLARAÇAN O DE VERACIDADE DAS
INFORMAÇON ES PRESTADAS

                  Eu,  ___________________________________________________________,
aprovado(a)  para  o  Curso  de  Po" s-Graduaça�o  Lato  Sensu  em  Educaça�o
Ambiental  e  Sustentabilidade,  modalidade  presencial,  ofertado  pelo  IFPB,
Campus  Cabedelo,  nacionalidade  _________________________________,  estado  civil
________________________,  profissa�o  _______________________________________________,
portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  ___________________________,  CPF  n°
__________________________,  residente  e  domiciliado(a)  no
End.:________________________________________________________________________________,
nº_________,  Fone_________________________________,  Bairro
__________________________________________,  Cidade  ____________________________________,
Estado __________________________, declaro, para fins de direito, sob as penas da lei,
que as informaço� es e os documentos que apresento para matrí"cula no IFPB,
relativos ao semestre letivo de 2023.1, sa�o fie" is aE  verdade e condizentes com a
realidade dos fatos.

Fico ciente, portanto, que a falsidade desta declaraça�o se configura em crime
previsto no Co" digo Penal Brasileiro e passí"vel de apuraça�o, na forma da Lei.

Nada mais a declarar, firmo a presente.

Cabedelo, ______ de ______________ de 20_____

______________________________________________________

Assinatura
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ANEXO III

AUTODECLARAÇAN O

                  Eu, _________________________________________________________________,

abaixo assinado, portador do RG nº ___________________________ e do CPF nº

___________________________, declaro ser (   ) preto (   )pardo (   ) indígena

e opto pela participaça� o no Processo Seletivo Simplificado do Curso de

Especializaça� o em Educaça� o Ambiental e Sustentabilidade, modalidade

presencial, (edital 05/2023), pelo sistema de cotas.

                  Estou ciente de que, em caso de falsidade ideolo" gica, ficarei

sujeito aE s sanço� es prescritas no Co" digo Penal1 e aE s demais cominaço� es

legais aplica" veis.

Cabedelo, ______ de ______________ de 20_____ 

______________________________________________________

Assinatura

1 O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal - Falsidade ideológica, Art. 299: omitir,
em documento público ou particular,  declaração que dele  devia  constar,  ou nele  inserir  ou fazer  inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar
a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento
é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
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ANEXO IV

RELAÇAN O DAS VAGAS DISPONIQVEIS E DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA PREQ -MATRIQCULA POR
MEIO  DA  1ª  CHAMADA  ENTRE  OS  APROVADOS  NO  PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO PARA
INGRESSO NO  CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO  EM  EDUCAÇÃO AMBIENTAL E SUSTENTABILIDADE,
MODALIDADE PRESENCIAL - PARA O PRIMEIRO SEMESTRE LETIVO DE 2023:

AMPLA CONCORRÊNCIA – 23 vagas*

POSIÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO

1 BRUNO MELO DE SOUSA APROVADO(A)

2 YANARA PESSOA LEAL APROVADO(A)

3 BRENO CARVALHO DA SILVA APROVADO(A)

4 JULIANA DE SOUZA COUTINHO APROVADO(A)

5 GEANE DE FATIMA DE ALMEIDA ANDRADE APROVADO(A)

6 LUSIELSON PEREIRA DO NASCIMENTO APROVADO(A)

7 MAGDA DAYSE FERREIRA RANGEL APROVADO(A)

8 REBECA LÍDIA NERYS DE ARAÚJO APROVADO(A)

9 HAROLDO DOS SANTOS ALVES APROVADO(A)

10 JOÃO HEMERSON DE SOUSA APROVADO(A)

11 JOSE FIRMINO DA SILVA NETO APROVADO(A)

12 LARISSA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE APROVADO(A)

13 CRISTIELE ARCANJO DA SILVA APROVADO(A)

14 CASSANDRA REIS VISANI APROVADO(A)

15 RAISSA TAVARES ESTEVAM RAMALHO APROVADO(A)

16 ARIADNE VASQUES DOMICIANO PESSOA APROVADO(A)

17 MIRTES ALVES DIAS APROVADO(A)

18 VANESSA OLIVEIRA FERNANDES CÂMARA APROVADO(A)

19 DAVI GOMES DE BRITO CARNEIRO APROVADO(A)

20 CLAUDIO BOEZZIO DE ARAUJO APROVADO(A)

21 EVELYN MOREIRA DIAS GONZALEZ APROVADO(A)

22 WANESSA SILVA FERNANDES APROVADO(A)

23 ROSA MARIA ALVES PEREIRA APROVADO(A)

* Devido à ausência de inscritos(as), 4 vagas foram remanejadas para a Ampla Concorrências: 3 da cota de Servidores(as) do IFPB e
1 da cota PcD.
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RESERVA DE VAGAS – PPI – 6 vagas 

POSIÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO

1 DENER DELMIRO MARTINS APROVADO(A)

2 LYNTHELLY PEREIRA DE CASTRO VIANNA APROVADO(A)

3 ROSEMERY CARLOS LIRA APROVADO(A)

4 ELTON RODRIGUES DE SÁ NASCIMENTO APROVADO(A)

5 ARYUSKA ARYELLE SANTOS SOUSA DA SILVA APROVADO(A)

6 EDIJANE TARGINO NASCIMENTO APROVADO(A)

RESERVA DE VAGAS – PCD – 1 vaga

POSIÇÃO NOME COMPLETO RESULTADO

1 JAILES PEREIRA DUARTE APROVADO(A)

RESERVA DE VAGAS - SERVIDOR

Não houve inscritos

RESULTADO FINAL:
      https://estudante.ifpb.edu.br/editais/(255/RESULTADO/view

SITE DE ACOMPANHAMENTO DESTE PROCESSO SELETIVO NO PORTAL DO IFPB CAMPUS 
CABEDELO: Editais e acompanhamentos 

      https://www.ifpb.edu.br/cabedelo/editais/direcao-geral/2023

*Observação:
Os candidatos relacionados no Resultado Final divulgado pela PRPIPG com situação de 
“CLASSIFICADO” poderão ser convocados para realização de manifestação de interesse em 
matrícula no caso de  vaga(s) remanescente(s).
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